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 ADITAMENTO CONTRATUAL
2016-0.263.738-1
INTERESSADA: QUALIBUS QUALIDADE EM TRANSPOR-

TE S/A.
ASSUNTO: Contrato nº 006/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I.De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do art. 
58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei Munici-
pal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais normas 
aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, de 13 de 
fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho 
de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso II, “c”, as 
alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 17/023, de 
02.05.2017, no Contrato n.º 006/17 – SMT-GAB, firmado com 
QUALIBUS QUALIDADE EM TRANSPORTE S/A, inscrito no CNPJ 
20.589.268/0001-18, responsável pela operação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros na área operacional 
3.1 do Subsistema Local da cidade de São Paulo, nos termos da 
minuta acostada aos autos.

II.Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2016-0.263.752-7
INTERESSADA: TRANSWOLFF TRANSPORTES E TURIS-

MO LTDA.
ASSUNTO: Contrato nº 012/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I. De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do art. 
58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei Munici-
pal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais normas 
aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, de 13 de 
fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho 
de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso II, “c”, as 
alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 17/023, de 
02.05.2017, no Contrato n.º 012/17 – SMT-GAB, firmado com 
TRANSWOLFF TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
58.322.512/0001-54, responsável pela operação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros na área operacional 
7.0 do Subsistema Local da cidade de São Paulo, nos termos da 
minuta acostada aos autos.

II. Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, 
para assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2016-0.263.753-5
INTERESSADA: AUTO VIAÇÃO TRANSCAP LTDA
ASSUNTO: Contrato nº 013/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I. De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do 
art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei 
Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais 
normas aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, 
de 13 de fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 
21 de junho de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso 
II, “c”, as alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 
17/023, de 02.05.2017, no Contrato n.º 013/17 – SMT-GAB, 
firmado com AUTO VIAÇÃO TRANSCAP LTDA, inscrita no CNPJ 
05.487.069/0001-05, responsável pela operação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros na área operacional 
8.0 do Subsistema Local da cidade de São Paulo, nos termos da 
minuta acostada aos autos.

II. Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 INTERESSADA: EXPRESS TRANSPORTES 
URBANOS LTDA

Processo Administrativo n. 2017-0.061.839-0
ASSUNTO: Contrato nº 016/17 - SMT.GAB.
I. À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifesta-
ção da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, obser-
vadas as disposições do artigo 24, inciso IV da Lei Federal n.º 
8.987/95 e o §2° do artigo 6° da Lei Municipal n.º 13.241/01, a 
contratação, em caráter emergencial e a título precário, por um 
período de até 180 (cento e oitenta) dias, da empresa EX-
PRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 18.843.495/0001-86, a partir de 10 de maio de 2017, 
para delegação dos serviços de transporte coletivo urbano de 
passageiros na área operacional 04 do Subsistema Estrutural da 
cidade de São Paulo, observados os termos do parecer jurídico 
desta Pasta e da minuta acostada aos autos.

II. Fica convocado o INTERESSADO citado no item I do 
presente despacho para assinatura do respectivo contrato em 
até 05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente 
despacho, mediante documentos de representação e certidões 
atualizadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2016-0.263.754-3
INTERESSADA: ALFA RODOBUS S/A TRANSPORTES, ADMI-

NISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO.
ASSUNTO: Contrato nº 014/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I. De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do 
art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei 
Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais 
normas aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, 
de 13 de fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 
21 de junho de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso 
II, “c”, as alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 
17/023, de 02.05.2017, no Contrato n.º 014/17 – SMT-GAB, 
firmado ALFA RODOBUS S/A TRANSPORTES, ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÃO, inscrita no CNPJ 97.528.044/0001-20, respon-
sável pela operação dos serviços de transporte coletivo urbano 
de passageiros na área operacional 8.1 do Subsistema Local da 
cidade de São Paulo, nos termos da minuta acostada aos autos.

II. Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 INTERESSADA: AMBIENTAL TRANSPORTES 
URBANOS S/A

Do Processo Administrativo nº 2016-0.253.813-8
ASSUNTO: Contrato nº 039/16 - SMT.GAB – 2º Termo 

de Aditamento.
I – À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente processo administrativo, notadamente as manifes-
tações técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e 

II. Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA N. 2016-0.263.740-3
INTERESSADA: PESSEGO TRANSPORTES LTDA.
ASSUNTO: Contrato nº 007/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I.De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do 
art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei 
Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais 
normas aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, 
de 13 de fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 
21 de junho de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso 
II, “c”, as alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 
17/023, de 02.05.2017, no Contrato n.º 007/17 – SMT-GAB, 
firmado com PESSEGO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ 
20.589.286/0001-08, responsável pela operação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros na área operacional 
4.0 do Subsistema Local da cidade de São Paulo, nos termos da 
minuta acostada aos autos.

II.Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2016-0.276.116-3
INTERESSADA: MOVEBUSS SOLUÇÕES EM MOBILIDA-

DE URBANA LTDA e IMPERIAL TRANSPORTES LTDA.
ASSUNTO: Contrato nº 009/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I. De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do art. 
58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei Munici-
pal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais normas 
aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, de 13 
de fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 21 de 
junho de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso II, “c”, 
as alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 17/023, 
de 02.05.2017, no Contrato n.º 009/17 – SMT-GAB, firmado 
com MOVEBUSS SOLUÇÕES EM MOBILIDADE URBANA LTDA, 
inscrita no CNPJ 21.578.642/0001-42 e IMPERIAL TRANSPOR-
TES LTDA, inscrita no CNPJ 21.558.843/0001-88, responsáveis 
pela operação dos serviços de transporte coletivo urbano de 
passageiros na área operacional 5.0 do Subsistema Local da 
cidade de São Paulo, nos termos da minuta acostada aos autos.

II. Ficam convocadas as EMPRESAS citadas no item I acima, 
para assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA N. 2016-0.263.737-3
INTERESSADA: TRANSUNIÃO TRANSPORTES S/A.
ASSUNTO: Contrato nº 005/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I. De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do 
art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei 
Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais 
normas aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, 
de 13 de fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 
21 de junho de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso 
II, “c”, as alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 
17/023, de 02.05.2017, no Contrato n.º 005/17 – SMT-GAB, 
firmado com TRANSUNIÃO TRANSPORTES S/A, inscrito no CNPJ 
19.224.852/0001-90, responsável pela operação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros na área operacional 
3.0 do Subsistema Local da cidade de São Paulo, nos termos da 
minuta acostada aos autos.

II. Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2016-0.263.750-0
INTERESSADA: TRANSWOLFF TRANSPORTES E TURIS-

MO LTDA
ASSUNTO: Contrato nº 010/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I. De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do art. 
58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei Munici-
pal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais normas 
aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, de 13 de 
fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho 
de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso II, “c”, as 
alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 17/023, de 
02.05.2017, no Contrato n.º 010/17 – SMT-GAB, firmado com 
TRANSWOLFF TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
58.322.512/0001-54, responsável pela operação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros na área operacional 
6.0 do Subsistema Local da cidade de São Paulo, nos termos da 
minuta acostada aos autos.

II. Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2016-0.263.751-9
INTERESSADA: A2 TRANSPORTES LTDA
ASSUNTO: Contrato nº 011/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I. De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do art. 
58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei Munici-
pal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais normas 
aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, de 13 de 
fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho 
de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso II, “c”, as 
alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 17/023, de 
02.05.2017, no Contrato n.º 011/17 – SMT-GAB, firmado com 
A2 TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ 21.559.841/0001-03, 
responsável pela operação dos serviços de transporte coletivo 
urbano de passageiros na área operacional 6.1 do Subsistema 
Local da cidade de São Paulo, nos termos da minuta acostada 
aos autos.

II. Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

pela operação denominada Área 3 do Subsistema Estrutural 
do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros do 
Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA N. 2007-0.395.966-9
INTERESSADA: CONSÓRCIO VIA SUL – ÁREA 5 – SUB-

SISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 705/03 - SMT.GAB – 16º Termo de 

Aditamento – Alteração do prazo para pagamento da remune-
ração da operação diária dos serviços de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros.

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento na Lei Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro 
de 2001, e demais normas aplicáveis, notadamente nas Leis 
Federais nº 8.987/95, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações 
e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, em es-
pecial o art. 65, inciso II, “c”, as alterações aprovadas pela Re-
solução de Diretoria nº 17/023, de 02.05.2017, no Contrato n.º 
705/03 – SMT-GAB, firmado com a empresa CONSÓRCIO VIA 
SUL, inscrito no CNPJ sob o n. 24.870.483/0001-43, responsável 
pela operação denominada Área 5 do Subsistema Estrutural 
do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros do 
Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA N. 2007-0.395.969-3
INTERESSADA: CONSÓRCIO UNISUL – ÁREA 6 – SUB-

SISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 706/03 - SMT.GAB – 18º Termo de 

Aditamento.
I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifesta-
ção da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com fun-
damento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, com 
fundamento na Lei Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro 
de 2001, e demais normas aplicáveis, notadamente nas Leis 
Federais nº 8.987/95, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações 
e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, em 
especial o art. 65, inciso II, “c”, as alterações aprovadas pela 
Resolução de Diretoria nº 17/023, de 02.05.2017, no Contrato 
n.º 706/03 – SMT-GAB, firmado com o CONSÓRCIO UNISUL, 
inscrito no CNPJ sob o n. 05.943.230/0001-08, , responsável 
pela operação denominada Área 6 do Subsistema Estrutural 
do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros do 
Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA N. 2007-0.395.974-0
INTERESSADA: CONSÓRCIO SETE – ÁREA 7 – SUBSIS-

TEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 707/03-SMT.GAB – 16º Termo de 

Aditamento.
I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento na Lei Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro 
de 2001, e demais normas aplicáveis, notadamente nas Leis 
Federais nº 8.987/95, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações 
e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, no que 
couber, observadas as diretrizes fixadas em seu art. 65, inciso 
II, “c”, as alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria 
nº 17/023, de 02.05.2017, no Contrato n.º 707/03 – SMT-GAB, 
firmado com o CONSÓRCIO SETE, inscrito no CNPJ sob o n. 
04.901.413/0001-06, responsável pela operação denominada 
Área 7 do Subsistema Estrutural do Sistema de Transporte Cole-
tivo Público de Passageiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA N. 2007-0.395.976-6
INTERESSADA: CONSÓRCIO SUDOESTE – ÁREA 8 – 

SUBSISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 708/03 - SMT.GAB – 16º Termo de 

Aditamento.
I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifesta-
ção da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com fun-
damento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, com 
fundamento na Lei Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro 
de 2001, e demais normas aplicáveis, notadamente nas Leis 
Federais nº 8.987/95, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações 
e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, em 
especial o art. 65, inciso II, “c”, as alterações aprovadas pela 
Resolução de Diretoria nº 17/023, de 02.05.2017, no Contrato 
n.º 708/03 – SMT-GAB, firmado com o CONSÓRCIO SUDOESTE, 
inscrito no CNPJ sob o n. 05.923.384/0001-38, responsável 
pela operação denominada Área 8 do Subsistema Estrutural 
do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros do 
Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2016-0.263.744-6
INTERESSADA: ALLIBUS TRANSPORTES LTDA.
ASSUNTO: Contrato nº 008/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I. De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do 
art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei 
Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais 
normas aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, 
de 13 de fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 
21 de junho de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso 
II, “c”, as alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 
17/023, de 02.05.2017, no Contrato n.º 008/17 – SMT-GAB, 
firmado com ALLIBUS TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ 
21.590.706/0001-20, responsável pela operação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros na área operacional 
4.1 do Subsistema Local da cidade de São Paulo, nos termos da 
minuta acostada aos autos.

Contrato nº 15/2015, Ata de Registro de Preços nº 04/SEMPLA-
-COBES/2014. OBJETO: Prestação de Serviços de Telefonia 
Móvel (voz e dados) -EMPRESA: TELEFONICA BRASIL S/A 
–CNPJ 02.558.157/0001-62. ASSUNTO: Prorrogação do Termo 
de Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 07/04/2017 
-DATA DA ASSINATURA: 07/04/2017. VALOR TOTAL ESTIMA-
DO: R$ 54.865,06.

 PROCESSO SEI 6410.2017/0000038-7 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 2015-0.054.255-1. Inexigibilidade de 
Licitação – Resumo do Termo de Aditamento nº 02 à Ordem 
de Execução de Serviços 01/SFMSP/2015. OBJETO: Prestação 
dos serviços de sustentação e manutenção do sistema AR-
CETIL – SISTEMAS DE RECEITAS de controle de concessões. 
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses a partir de 
14/04/2017, com cláusula resolutiva. EMPRESA: GOVERNAN-
ÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS – CNPJ 
00.165.960/0001-01. DATA DA ASSINATURA: 13/04/2017. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 84.012,47.

 PROCESSO SEI 6410.2017/0000041-7 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 2013-0.137.323-7. Inexigibilidade de 
Licitação – Resumo do Termo de Aditamento nº 03 à Ordem 
de Execução de Serviços 01/SFMSP/2014. OBJETO: Manu-
tenção preventiva e assistência técnica, visando corrigir erros 
e defeitos de funcionamento e adaptações para adequar o 
sistema às alterações da Legislação, de acordo com a meto-
dologia de desenvolvimento do software: PPCETIL e CMCETIL, 
utilizados nos sistemas de Bens Patrimoniais e Almoxarifado. 
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses a partir de 
14/04/2017, com cláusula resolutiva. EMPRESA: GOVERNAN-
ÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS – CNPJ 
00.165.960/0001-01. DATA DA ASSINATURA: 13/04/2017. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 54.362,00.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DA DATA DE 
ABERTURA DE CHAMADA PÚBLICA.REPUPLICA-
DO NA ÍNTEGRA POR TER SAÍDO COM INCOR-
REÇÃO NO DOC DE 10/05/2017, LEIA-SE COMO 
SEGUE E NÃO COMO CONSTOU.

A AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – 
AMLURB, vinculada à Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais comunica aos interessados que acha-se aberta a 
Chamada Pública nº 01/AMLURB/2017 Processo nº 2017-
0.057.134-2 com vistas a cadastrar e firmar Termos de Colabo-
ração para fins de cumprimento, manutenção e expansão das 
metas estabelecidas no Programa de Coleta Seletiva de Resí-
duos Secos no Município de São Paulo - PGIRS, cujas caracte-
rísticas e especificações encontram-se descritas neste Edital. Os 
documentos de habilitação deverão ser entregues à Comissão 
de Seleção, Monitoramento e Avaliação, instituída pela Portaria 
nº 013/AMLURB/2017, no auditório da AMLURB sito à Rua 
Azurita, nº 100, 3º andar - Canindé - São Paulo. A entrega da re-
ferida documentação deverá ocorrer no dia 12/06/2017, às 14h.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA N. 2007-0.395.908-1
INTERESSADA: CONSÓRCIO BANDEIRANTE – ÁREA 1 – 

SUBSISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 701/03 - SMT.GAB – 15º Termo de 

Aditamento.
I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifes-
tação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com 
fundamento na Lei Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro 
de 2001, e demais normas aplicáveis, notadamente nas Leis 
Federais nº 8.987/95, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações 
e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, em es-
pecial o art. 65, inciso II, “c”, as alterações aprovadas pela Re-
solução de Diretoria nº 17/023, de 02.05.2017, no Contrato n.º 
701/03 – SMT-GAB, firmado com o CONSÓRCIO BANDEIRANTE, 
inscrito no CNPJ sob o n. 05.903.674/0001-10, responsável 
pela operação denominada Área 1 do Subsistema Estrutural 
do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros do 
Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA N. 2007-0.395.936-7
INTERESSADA: SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS 

LTDA – ÁREA 2 – SUBSISTEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 702/03 - SMT.GAB – 14º Termo de 

Aditamento.
I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifesta-
ção da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com fun-
damento na Lei Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 
2001, e demais normas aplicáveis, notadamente nas Leis Fede-
rais nº 8.987/95, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações e Lei 
n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, em especial 
o art. 65, inciso II, “c”, as alterações aprovadas pela Resolução 
de Diretoria nº 17/023, de 02.05.2017, no Contrato n.º 702/03 
– SMT-GAB, firmado com a empresa SAMBAÍBA TRANSPORTES 
URBANOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 01.751.967/0001-78, 
responsável pela operação denominada Área 2 do Subsistema 
Estrutural do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passa-
geiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

ADITAMENTO CONTRATUAL
PA N. 2007-0.395.944-8
INTERESSADA: CONSÓRCIO PLUS – ÁREA 3 – SUBSIS-

TEMA ESTRUTURAL.
ASSUNTO: Contrato nº 703/03 - SMT.GAB – 21º Termo de 

Aditamento.
I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifesta-
ção da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com fun-
damento na Lei Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 
2001, e demais normas aplicáveis, notadamente nas Leis Fede-
rais nº 8.987/95, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações e Lei 
n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, em especial 
o art. 65, inciso II, “c”, as alterações aprovadas pela Resolução 
de Diretoria nº 17/023, de 02.05.2017, no CONSÓRCIO PLUS, 
inscrito no CNPJ sob o n. 04.928.806/0001-03, responsável 
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